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CONTRATO Nº 315/2025 

 

Aos 02 dias do mês de dezembro do ano de 2025, nesta cidade de Jaboticatubas, Estado de Minas 

Gerais, as partes de um lado o o MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede nesta cidade de JABOTICATUBAS/MG, à Praça Nossa Senhora da Conceição, nº 

38, Centro, Jaboticatubas/MG, CEP 35.830-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.715.417/0001-04, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Racly Araujo Andrade, brasileiro, casado, 

portador do CPF ***.174.706-** CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa AG CALDAS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Rio 

Sacramento, n° 668, Bairro: Riacho das Pedras, no Município de Contagem/MG, CEP: 32.280-

470, cadastrada junto ao CNPJ nº 41.748.138/0001-50, neste ato representado pelo Sr(a), 

Anderson Gouthier Caldas,  inscrito(a) no CPF Nº 780***736**, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, face do resultado do 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025 -  ADESÃO Nº 015/2025  à Ata de Registro de Preços N° 

04/2025 do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento do Alto Suaçuí Grande – 

CIDASG, Resultante do Processo Licitatório Nº 10/2025, Pregão Eletrônico Nº 02/2025, cujo 

objeto é o “Registro de Preços para Contratação de Empresa para Fornecimento e Locação, 

Instalação, Manutenção e Retirada de Elementos de Cenografia e Ornamentação em 

Atendimento aos Municípios Consorciados do CIDASG”, para aquisição de materiais para 

ornamentação natalina de espaços públicos do município de Jaboticatubas/MG, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, bem 

como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a “contratação de empresa para fornecimento de materiais 

para ornamentação natalina de espaços públicos do município de Jaboticatubas/MG, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Cultura”.  

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital. 

1.2. Vinculam esta contratação, independente de transição:  

1.2.1. O Termo de Referência  

1.2.2. O Edital de Licitação;  

1.2.3. A Proposta do contratado;  

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

 

2.1. A despesa referente a realização do serviço, objeto da contratação, será empenhada na dotação 

orçamentária nº: 02150040.1339202472.091.3.3.90.30.00.15000 - Ficha 714.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
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3.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025 contado da data de assinatura deste 

instrumento, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021.  

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;  

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

3.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

3.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação.  

3.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, 

VII e XVIII)  

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO (art. 92, V) 

6.1. O valor total da contratação é de R$ 127.160,00 (cento e vinte e sete mil, cento e sessenta reais), 

conforme especificado na planilha a seguir: 

ITEM QUANT UNI DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

5 300 UNID CORDÃO DE LED FIXO (10M) 
CORDÃO COM 100 LEDS, FIXO 
(SEM PISCA), TOMADA 
MACHO E FÊMEA PARA UNIÃO 
DE ATÉ 5 CONJUNTOS PARA 
USO EXTERNO, RESISTENTES 

GLOBAL/ 
89184 

40,00 12.000,00 
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A CHUVA, SENDO 
TOTALMENTE A PROVA 
D’ÁGUA, COM FIAÇÃO 
RESISTENTE E 
SEUREVESTIMENTO NA COR 
VERDE, FIAÇÃO DE COBRE, 
DIÂMETRO DO FIO 1,8 MM. 
EXTENSÃO 10 MTS. 220 
VOLTS. POTÊNCIA: 3,9 
WATTS. IP – 44 CORES DO 
LED: BRANCO QUENTE 
(WARM), BRANCO FRIO, 
VERMELHO, VERDE, AZUL, 
ROSA, LARANJA, COLORIDO, 
ROXO, OURO. 

10 30 Unid CORDÃO 500 LEDS COM 
ESTROBINHOS CORDÕES 500 
LEDS COM ESTROBINHOS NA 
COR BRANCO FRIO BIVOLT. 
FIO VERDE 31VIP44 -
EXTENSÃO MÍNIMA 50 MTS, 
TOMADA M/F CORES DO LED: 
BRANCO QUENTE 
(WARM), BRANCO FRIO,AZUL 

GLOBAL/ 
31504 

160,00 4.800,00 

14 50 Unid MANGUEIRA DE LED 
MANGUEIRA DE LED, 10,5MM 
DEDIÂMETRO, CORTE A CADA 
UM METRO; COM 24 LED’S 
POR METRO, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1,76 W/M; USO 
EXTERNO; MANGUEIRA DE 2 
FIOS; TENSÃO 220V. IP – 65. 
ROLO COM 100 METROS. 
CORES: BRANCO QUENTE, 
BRANCO FRIO, AZUL, 
VERMELHO, VERDE 

GLOBAL/ 
V7100M 

800,00 40.000,00 

17 300 Unid SNOWFALL 8 BASTÕES 
CONJUNTO CONTENDO 8 
BASTÕES TRANSLUCIDOS DE 
0 CM CADA, COMPOSTO POR 
LED, EFEITO NEVE CAINDO, 
PARA USO EXTERNO. BIVOLT. 
IP – 44. CORES: BRANCO 
FRIO, BRANCO QUENTE E 
AZUL. 

GLOBAL/ 
18161 

65,00 19.500,00 

18 06 Unid CASCATA DE LED C/ 
ESTROBINHO CASCATA 400 
LEDS (280 BRANCO FIXO E 120 
FLASH BRANCO) FIO BRANCO 
C/ DIÂMETRO 1,5 MM, BIVOLT, 
USO EXTERNO, 31V, TOMADA 
M/F, 10 METROS. IP - 44. 
CORES: BRANCO FRIO E 
BRANCO QUENTE 

GLOBAL/ 
34012 

150,00 900,00 

27 250 Unid BOLA VAZADA 30 CM BOLA 
VAZADA COM 30CM, COM 100 
LEDS. USO EXTERNO. LED 
FIXO. 220V. IP-44. CORES: 
BRANCO FRIO, AZUL, 
COLORIDO, VERMELHO, 
BRANCO QUENTE, VERDE. 

GLOBAL/ 
31016 

99,00 24.750,00 
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29 30 Unid ESTRELA SPUTINIK ESTRELA 

SPUTNIK DE NATAL COM 180 
LEDS E MOVIMENTOS 
SEQUENCIAIS E 
ALTERNADOS. ESTRELA COM 
20 TUBOS, EFEITO FOGOS DE 
ARTIFÍCIO EM LEDS, PARA 
USO EXTERNO, 
MULTIFUNÇÕES. TUBO COM 
REVESTIMENTO NA COR 
BRANCO LEITOSO, DIÂMETRO 
DA ESTRELA: 100CM., IP – 44 
CORES: BRANCO FRIO, AZUL, 
RGB, BRANCO QUENTE, 
VERMELHO 

GLOBAL/ 
21006 

492,00 14.760,00 

32. 150 Unid ESTRELA NEON 30CM FIXA 
ESTRELA NEON C/ 30CM, 
ARMAÇÃO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, FIXA, 220V, 
EXTERNO. IP 44. CORES: 
BRANCO FRIO, BRANCO 
QUENTE, AZUL, 
VERMELHO,VERDE E ROSA 

GLOBAL/ 
84002 

55,00 8.250,00 

33. 10 Unid ESTRELA NEON 55CM FIXA 
ESTRELA NEON C/ 55CM, 
ARMAÇÃO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, FIXA, 220V, 
EXTERNO. IP 44. CORES: 
BRANCO FRIO, BRANCO 
QUENTE. 

GLOBAL/ 
85026 

150,00 1.500,00 

36. 10 Unid FESTÃO ARAMADO FESTÃO 
ARAMADO VERDE PVC, 240 
GALHOS MEDINDO 2,7M X 
25CM. 

GLOBAL/ 
FA42102 

70,00 700,00 

 

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCEDIMENTOS PARA O PAGAMENTO (art. V e VI) 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 

outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a. não produzir os resultados acordados, 

b. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

c. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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7.4. O fiscal administrativo do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo.  

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

7.12. Os prazos para o recebimento provisório e definitivo são aqueles dispostos no Termo de 

Referência.  

7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.  

7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.  

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista.  
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7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 

recebimento provisório (05 dias) e definitivo (05 dias) do documento fiscal.  

7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito embanco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V)  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 25/11/2025.  

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IGPM) exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

9.1. São obrigações do Contratante:  
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a) Exigir o fiel cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela Contratada, em conformidade 

com os termos deste Contrato, do Termo de Referência e das ordens de fornecimento emitidas;  

b) Receber, provisória e definitivamente, os materiais entregues pela Contratada, nos prazos e 

condições estabelecidos;  

c) Notificar a Contratada sobre a existência de vícios, defeitos ou incorreções nos produtos entregues, 

para que os corrija, substitua ou complemente, às suas expensas, no prazo estipulado;  

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de todas as suas cláusulas, 

designando fiscal técnico e, quando necessário, fiscal administrativo e gestor do contrato;  

e) Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, dentro dos prazos e condições 

contratuais, desde que atendidos os requisitos legais e técnicos;  

g) Aplicar as sanções previstas em lei e neste contrato em caso de descumprimento das obrigações 

pela Contratada;  

h) Informar ao representante jurídico do Consórcio sobre eventuais descumprimentos contratuais para 

adoção das providências administrativas e judiciais cabíveis;  

i) Notificar, quando houver exigência de garantia contratual, os garantidores sobre a instauração de 

processo administrativo para apuração de inadimplemento contratual;  

j) Isentar-se de responsabilidade por obrigações da Contratada para com terceiros, ainda que 

vinculadas à execução do contrato, incluindo danos decorrentes de conduta da contratada, seus 

empregados ou subcontratados;  

k) Decidir, de forma motivada, sobre todas as solicitações e manifestações apresentadas pela 

Contratada no âmbito da execução contratual, ressalvadas aquelas manifestamente protelatórias ou 

desnecessárias;  

l) Observar o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável uma vez por igual período mediante justificativa, 

para decisão sobre requerimentos, conforme art. 123, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO  CONTRATADO  

10.1. A Contratada obriga-se a cumprir integralmente as disposições deste contrato, da Ata de 

Registro de Preços, do Termo de Referência e dos demais documentos que integram o processo, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e encargos decorrentes da execução dos serviços 

contratados, observando, ainda, as seguintes obrigações específicas; 

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 
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10.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

10.6. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela 

decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.8. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.9. Cumprir as instruções da fiscalização e prestar prontamente todos os esclarecimentos e 

informações que lhe forem solicitados;  

10.10. Responder por quaisquer danos materiais ou morais causados à Administração, terceiros ou 

aos próprios operadores em decorrência da execução dos serviços, independentemente da existência 

de fiscalização;  

10.11. Apresentar, sempre que solicitado, os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 

previdenciária e trabalhista exigidos na contratação;  

10.12. Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer anormalidade relevante que possa afetar a 

execução dos serviços contratados;  

10.13. Preservar o sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso em razão da execução 

contratual, quando classificadas como sigilosas nos termos da legislação vigente;  

10.14.  Assumir inteira responsabilidade por quaisquer ônus decorrentes de erro na formulação da 

proposta, exceto nos casos previstos para reequilíbrio econômico-financeiro conforme a legislação 

aplicável (art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021);  

10.15. Observar, quando aplicável, as normas legais referentes à reserva de cargos para pessoas 

com deficiência, reabilitados ou aprendizes, comprovando o cumprimento se exigido.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2 . Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3 . É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei.  

11.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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11.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.6 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância, se for o 

caso.  

11.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

11.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,  

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

11.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

12.1. Não será exigida garantia de execução contratual, conforme previsto no art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, considerando a natureza do objeto, o fracionamento das entregas, e os riscos reduzidos 

envolvidos na contratação.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

13.1 Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades:  

a) Advertência;  

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido 

do Contrato;  

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato, 

conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 

inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;  

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na execução do 

cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no contrato, que 
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não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas 

eventualmente cabíveis.  

13.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira 

ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.  

13.4. As aplicações das sanções de multas observará os seguintes parâmetros:  

a) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinta dia útil e a  critério da Administração, no caso de 

fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista de até 20% 

(vinte por cento), sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;  

c) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 

do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa 

da CONTRATADA;  

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

13.5. As sanções somente serão aplicadas após o decurso de prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais.  

13.6. As sanções previstas de advertência, as multas e a declaração de inidoneidade/impedimento 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com as outras multas, e não excluem a 

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  

13.7. As multas previstas não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.  

13.8. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 

requerimento expresso nesse sentido.  

13.9. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 

nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor 

original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 

fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.  

13.10. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observadosorito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
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13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) . 

13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021)  

13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

13.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma de regulamento específico.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem.  

14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia.  

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação.  

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

14.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

14.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
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A. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c. Indenizações e multas.  

14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1. Fica eleito o foro da cidade de JABOTICATUBAS/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou 

conflitos originados decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
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compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, com renúncia a quaisquer 

outros por mais privilegiados que possam ser.  

 

JABOTICATUBAS/MG, 02 de dezembro de 2025.  

 

 

 

 
 

RACLY ARAUJO ANDRADE 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

 

 

 

AG CALDASCOMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Anderson Gouthier 

CONTRATADA 

 


		2025-12-02T16:50:03-0300
	RACLY ARAUJO ANDRADE:74217470606


		2025-12-03T15:51:55-0300
	ANDERSON GOUTHIER CALDAS:78053773672




